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PROJETO DE LEI 01-00501/2016 do Vereador Arselino Tatto (PT) 
"Altera os arts. 1º e 3º da Lei 13.697 de 22 de dezembro de 2003 que dispõe sobre a 

criação do Transporte Escolar Municipal Gratuito - Vai e Volta no Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei 13.697de 22 de dezembro de 2003 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1º Fica instituído o Programa de Transporte Escolar Municipal Gratuito - Vai e 
Volta, no Município de São Paulo, com objetivo de garantir acesso aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, para: 

I - unidades escolares de ensino infantil e fundamental criadas, incorporadas, mantidas 
e administradas pelo Poder Público Municipal; e, 

II - unidades escolares de ensino infantil mantidas em regime de colaboração e 
convênios com instituições privadas sem fins lucrativos." 

Art. 2º O art. 3º da Lei 13.697de 22 de dezembro de 2003 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3º Para participar do Programa de Transportes Escolar Municipal Gratuito - Vai e 
Volta, o aluno deverá estar matriculado em unidade escolar de ensino infantil e fundamental 
municipal integrante das redes direta, indireta e privada conveniada." 

Art. 3º Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 
sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2016. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/10/2016, p. 104 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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